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LEI Nº 3.468, DE 14 DE ABRIL DE 2015.
“Autoriza o Município de Manhuaçu a doar carteiras e cadeiras escolares à Coordenação da Catequese de Dom Corrêa e dá outras providências”.
O povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por intermédio dos seus representantes na Câmara de Vereadores, aprovou, e eu, NAILTON COTRIM HERINGER, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Manhuaçu/MG autorizado a doar as carteiras e cadeiras baixadas da relação de bens patrimonial por serem consideradas inservíveis ao Poder Público Municipal e que se encontram depositadas no Setor de Patrimônio, à Coordenação da Catequese de Dom Corrêa – Paróquia de São Sebastião de Sacramento, Distrito de Manhuaçu/MG.

Art. 2° A Coordenação da Catequese de Dom Corrêa – Paróquia de São Sebastião de Sacramento deverá providenciar a remoção das carteiras e cadeiras doadas no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 14 de Abril de 2015.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
